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O Acto de Paris entrard em vigor para o Principado
de Andorra em 2 de Junho de 2004.

Direccao-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Maio de 2004. — O Director de Servicos das Organi-
zagoes Econdmicas Internacionais, Jodo Patricio.

Aviso n.° 118/2004

Por ordem superior se torna ptiblico que, em 16 de
Abril de 2004, a Republica de Palau depositou o seu
instrumento de ratificacio da Convengao sobre o
Comércio Internacional das Espécies de Fauna e Flora
Selvagens Ameacadas de Extingdo (CITES), assinada
em Washington no dia 3 de Marco de 1973.

Portugal é Parte da mesma Convencdo, aprovada,
para ratificacdo, pelo Decreto n.° 50/80, publicado no
Didrio da Republica, 1.2 série, n.° 168, de 23 de Julho
de 1980, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficacdo em 11 de Dezembro de 1980 (Didrio da Repii-
blica, 1.* série, n.° 260, de 11 de Novembro de 1981),
e tendo entrado em vigor em 11 de Marco de 1981
(Didrio da Repiiblica, 1.2 série-A, n.° 157, de 10 de Julho
de 2003).

Nos termos do artigo XXI1, n.° 2, a Convencao entrara
em vigor para a Republica de Palau a 15 de Julho de
2004.

Direccao-Geral dos Assuntos Multilaterais, 20 de
Maio de 2004. — O Director de Servigos das Organi-
zagOes Econdmicas Internacionais, Jodo Patricio.

Aviso n.° 119/2004

Por ordem superior se torna publico que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da Uniao Europeia infor-
mou, por nota de 29 de Margo de 2004, que a Finlandia
notificou, em 27 de Fevereiro de 2004, ter cumprido
as formalidades necessarias a entrada em vigor da Con-
vengao, elaborada pelo Conselho em conformidade com
o artigo 34.° do Tratado da Unido Europeia, relativa
ao Auxilio Judicidrio Muatuo em Matéria Penal entre
os Estados Membros da Unido Europeia, assinada em
Bruxelas em 29 de Maio de 2000, tendo formulado as
seguintes declaragoes:

«Article 9, paragraphe 6, de la convention

Avant tout accord comme indiqué au paragraphe 1
du présent article, le consentement visé au paragraphe 3
sera exigé si la personne a transférer est un ressortissant
finlandais.

Article 24 de la convention

L’autorité centrale compétente pour 'application de
I’article 6 de la convention, y compris de I’article 6, para-
graphe 8, est le ministére de la justice.

Aux fins de l'application de l’article 6, paragraphe 5,
de la convention, les autorités policieres et douanieres
compétentes sont les autorités policieres, les autorités
douanieres et les garde-frontieres lorsqu’ils agissent en
tant qu’autorités chargées de '’enquéte préliminaire dans
le domaine pénal conformément a la loi sur 'enquéte
préliminaire.

Aux fins de l'application des articles 18, 19 et 20,
les autorités compétentes sont les autorités policicres
et, dans leur sphere de compétence, les autorités doua-
nieres lorsqu’elles agissent en tant qu’autorités chargées
de I'enquéte préliminaire dans le domaine pénal con-
formément a la loi sur 'enquéte préliminaire. En ce
qui concerne les autorités policiéres, les demandes pré-
sentées conformément aux articles 18, 19 et 20, sont
regues et transmises par le biais des services centraux
de la police judiciaire. Les services centraux de la police
judiciaire jouent également le rdle de point de contact
conformément a larticle 20, paragraphe 4, point d).

Article 27, paragraphe 5, de la convention

_ Avant I'entrée en vigueur de la convention entre les
Etats membres, la Finlande appliquera la convention
dans ses rapportes avec les Etats membres qui ont fait
la méme déclaration.»

Traducao
Artigo 9.%, n.° 6, da Convencao

Antes de obter o acordo nos termos do n.° 1 do pre-
sente artigo, o consentimento previsto no n.° 3 sera exi-
gido se a pessoa a transferir for um cidadao finlandés.

Artigo 24.° da Convencao

A autoridade central competente para a aplicagao
do artigo 6.° da Convencao, bem como do artigo 6.°,
n.° 8, ¢ o Ministério da Justica.

Para efeitos de aplicagao do artigo 6.°, n.° 5, da Con-
vengao, as autoridades policiais e aduaneiras compe-
tentes sao as autoridades policiais, as autoridades adua-
neiras e os guardas das fronteiras, desde que agindo
na qualidade de autoridades competentes para o inqué-
rito preliminar em matéria penal, nos termos da lei sobre
o inquérito preliminar.

Para efeitos de aplicacdo dos artigos 18.°, 19.°, e 20.°,
as autoridades competentes sao as autoridades policiais
e, na sua esfera de competéncia, as autoridades adua-
neiras agindo na qualidade de autoridades competentes
para o inquérito preliminar em matéria penal, em con-
formidade com a lei do inquérito preliminar. No que
respeita as autoridades policiais, os pedidos efectuados
conforme o disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20.° sdo
recebidos e transmitidos pelos servigos centrais de poli-
cia judiciaria. Os servicos centrais de policia judicidria
funcionam igualmente como pontos de contacto nos ter-
mos do artigo 2.°, n.° 4, alinea d).

Artigo 27.°, n.° 5, da Convencao

Antes de a Convencdo entrar em vigor entre os Esta-
dos membros, a Finlandia aplica a Convencdo nas suas
relacoes com os Estados membros que tenham formu-
lado declaracao idéntica.

Nos termos do artigo 27.°,n.° 5, a Convencao aplica-se
nas relacoes entre Portugal e a Finlandia em 27 de Maio
de 2004.

Direccao-Geral dos Assuntos Comunitarios, 26 de
Maio de 2004. — O Director do Servico de Assuntos
Juridicos, Luis Inez Fernandes.



